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- a Portaria de Consolidação MS/GM nº 3, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação MS/GM nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .340, de 17 de dezembro de 2019, que habilita 
a Santa Casa de Misericórdia de Lavras como referência Hospitalar na 
Atenção à Saúde em Gestação de Alto risco e estabelece recurso do 
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser 
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC 
do Estado de Minas Gerais e do Município de Lavras;
- a Portaria GM/MS nº 3 .354, de 17 de dezembro de 2019, que esta-
belece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e 
Alta Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais e Município 
de Diamantina;
- a Portaria GM/MS nº 3 .357, de 17 de dezembro de 2019, que esta-
belece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e 
Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município 
de uberaba;
- a Portaria GM/MS nº 3 .368, de 17 de dezembro de 2019, que habi-
lita, no âmbito da rede Cegonha, Centro de Parto Normal vinculado ao 
Centro Materno Infantil Juventina Paula de Jesus e estabelece recurso 
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 
de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 
(MAC), do Estado de Minas Gerais e Município de Contagem;
- a Portaria GM/MS nº 3 .434, de 17 de dezembro de 2019, que esta-
belece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulato-
rial e Hospitalar - a ser incorporado ao limite financeiro de Média e 
Alta Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais e Município 
de Caratinga;
- a Portaria MS/GM nº 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fede-
rais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .985, de 21 de agosto de 2019, que 
aprova a redefinição das diretrizes de custeio diferenciado do compo-
nente Parto e Nascimento do Programa rede Cegonha, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - FES 
nos termos do Decreto Estadual n .º 45 .468/2010;
- a resolução SES/MG nº 5 .262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em resoluções Estaduais e dá outras providências;
- a Resolução SES/MG nº 6.818, de 21 de agosto de 2019, que redefine 
as diretrizes de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento 
do Programa rede Cegonha, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
- a necessidade de inclusão de novos beneficiários/componentes na 
rede Cegonha conforme publicado na Portaria GM/MS nº 3 .368, de 17 
de dezembro de 2019, Portaria GM/MS nº 3 .340, de 17 de dezembro de 
2019, Portaria GM/MS nº 3 .354, de 17 de dezembro de 2019, Portaria 
GM/MS nº 3 .357, de 17 de dezembro de 2019 e Portaria GM/MS nº 
3 .434, de 17 de dezembro de 2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 260ª reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de fevereiro de 2019 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2.985, de 21 de agosto de 2019, que aprova a redefinição das diretri-
zes de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do Pro-
grama rede Cegonha, no âmbito do Estado de Minas Gerais, nos ter-
mos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .125, DE 13 
DE FEvErEIro DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .124, 
DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualização das regras gerais 
e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, controle e 
avaliação do incentivo financeiro complementar do Programa Rede de 
resposta às urgências e Emergências das regiões Ampliadas de Saúde 
do Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de urgência e 
Emergência;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
rede Cegonha e na rede de Atenção às urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro de 2016, que 
aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), 
das Comissões Intergestores regionais (CIr) e das Comissões regio-
nais Ampliadas (CIrA) do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .933, de 17 de abril de 2019, que 
aprova a atualização das regras gerais e a das regras de concessão, exe-
cução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro 
complementar do Programa rede de resposta às urgências e Emergên-
cias das regiões Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .969, de 17 de julho de 2019, que 
altera o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .933, de 17 de 
abril de 2019, que aprova a atualização das regras gerais e a das regras 
de concessão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do 
incentivo financeiro complementar do Programa Rede de Resposta às 
urgências e Emergências das regiões Ampliadas de Saúde do Estado 
de Minas Gerais;

- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .013, de 23 de agosto de 2019, que 
aprova o Ajuste/2019 do Plano Diretor de regionalização PDr/SuS- 
MG e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .006, de 18 de setembro de 2019, 
que aprova alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualização das regras gerais 
e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, controle e 
avaliação do incentivo financeiro complementar do Programa Rede de 
resposta às urgências e Emergências das regiões Ampliadas de Saúde 
do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG n° 3 .029, de 13 de novembro de 2019, 
que institui as regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SuS) para o Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .052, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualização das regras 
gerais e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do incentivo financeiro complementar do Programa 
rede de resposta às urgências e Emergências das regiões Ampliadas 
de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .090, de 04 de dezembro de 2019, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 2 .933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualização das regras 
gerais e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação do incentivo financeiro complementar do Programa 
rede de resposta às urgências e Emergências das regiões Ampliadas 
de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 6 .839, de 18 de setembro de 2019, que altera 
os Anexos II e vIII da resolução SES/MG nº 6 .713, de 17 de abril de 
2019, e dá outras providências;
- a resolução SES/MG nº 6 .905, de 13 de novembro de 2019, que altera 
o Anexo III da resolução SES/MG nº 6 .713, de 17 de abril de 2019;
- a resolução SES/MG nº 6 .957, de 04 de dezembro de 2019, que altera 
o Anexo Iv da resolução SES/MG nº 6 .713, de 17 de abril de 2019;
- a Pactuação CIrA Norte nº 336/2019, de 09 de agosto de 2019, que tem 
como objetoapactuação de retorno daFundação Hospitalar de Amparo 
ao Homem do Campo (FuNrurAL) do município de Manga,para a 
tipologia Nível Iv da rede de urgência e Emergência;
- a necessidade de alterar a tipologia da Fundação Hospitalar de Amparo 
ao Homem do Campo (FuNrurAL) do município de Manga no Pro-
grama rede de resposta às urgências e Emergências e ajuste conforme 
o PDr/2019 no qual a Macrorregião Leste foi organizada em Macror-
região Leste e Macrorregião vale do Aço; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 260ª reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de fevereiro de 2020 .
DELIBErA:
Art . 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação 
CIB-SuS/MG nº 2 .933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualiza-
ção das regras gerais e a das regras de concessão, execução, acompa-
nhamento, controle e avaliação do incentivo financeiro complementar 
do Programa rede de resposta às urgências e Emergências das regi-
ões Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .124, DE 13 
DE FEvErEIro DE 2020 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .118, 
DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .

Aprova o fluxo de transferência de responsabilidades pela execução 
do financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, 
para os municípios aderidos à PNAISP .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria Interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, que Institui 
a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas 
de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, Anexo 
xvIII, Capítulo I, que dispõe sobre normas para a operacionalização da 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
Capítulo VI, que dispõe sobre as normas para financiamento e execu-
ção do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito da 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP), e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro de 2019, 
que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite do 
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-SuS/MG), 
das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e 
das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do 
Estado de Minas Gerais, bem como Instrumento operativo das Comis-
sões Intergestores de Minas Gerais;
- a resolução SES/MG nº 6 .942, de 04 de dezembro de 2019, que esta-
belece as regras para utilização do SIGAF no âmbito da Assistência 
Farmacêutica no Estado de Minas Gerais e do envio de dados para o 
Ministério da Saúde, observado o disposto na Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017;
- a possibilidade de normatização dos fluxos para descentralização de 
recursos federais destinados à Assistência Farmacêutica no âmbito da 
PNAISP, por parte das Comissões Intergestores Bipartite dos Estados 
para os municípios interessados; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 260ª reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de fevereiro de 2020 .
DELIBErA:
Art. 1º - Fica aprovado o fluxo de transferência de responsabilidades 
pela execução do financiamento do Componente Básico da Assistên-
cia Farmacêutica (CBAF) no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisio-
nal (PNAISP) para os Municípios, desde que estes tenham aderido à 
PNAISP, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .118, DE 13 
DE FEvErEIro DE 2020 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .121, 
DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .

Aprova a suspensão dos efeitos da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .087, 
de 04 de dezembro de 2019 .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a publicação da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .087, de 04 de dezem-
bro de 2019, que aprova os valores para concessão de incentivo finan-
ceiro, em caráter excepcional, para os hospitais atualmente contem-
plados pelo Programa de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos 
Hospitais SuS/MG (Componentes Pro-Hosp Incentivo e Pro-Hosp 
Gestão Compartilhada);
- a necessidade da reestruturação dos hospitais para implantação da 
nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais;
- o encaminhamento dado pela Câmara Técnica da CIB-SuS/MG, 
ocorrida em 05/02/2020, uma vez que a nova Política de Atenção Hos-
pitalar do Estado de Minas Gerais está em construção; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 260ª reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de fevereiro de 2020 .
DELIBErA:
Art . 1º - Aprova a suspensão dos efeitos da Deliberação CIB-SuS/
MG nº 3 .087, de 04 de dezembro de 2019, até que haja novo alinha-
mento entre a SES/MG e o CoSEMS/MG a respeito da destinação dos 
recursos .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .117, 
DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .

Aprova o Termo de Compromisso para implantação de Ações e Servi-
ços Públicos Estratégicos de vigilância em Saúde, nos termos da Por-
taria GM/MS de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, artigos 
503 a 521 no que se refere a habilitação do Núcleo de vigilância Epi-
demiológica em âmbito Hospitalar do Hospital São João de Deus no 
município de Divinópolis .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8080, de 19 de setem-
bro de 1990 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das leis 
nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8 .689, de 27 de julho de 1993, 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- a Portaria GM/MS nº 48, de 20 de janeiro de 2015, que habilita os 
entes federativos ao recebimento do incentivo financeiro de custeio 
para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégi-
cos de vigilância em Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 42, de 06 de janeiro de 2017, que desabilita o 
ente federado ao recebimento do incentivo financeiro de custeio para 
implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de 
vigilância em saúde;
- a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sis-
tema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sis-
tema Único de Saúde (SuS);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .828, de 21 de maio 2014, que 
aprova a homologação dos Termos de Compromisso para implantação 
e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância 
em Saúde, no âmbito de Minas Gerais, nos termos da Portaria GM/MS 
nº 183, de 30 de janeiro de 2014;
- o Parecer Técnico emitido pelo CIEvS MINAS – Centro de Informa-
ções Estratégicas em vigilância em Saúde de Minas Gerais/SuBvS/
SES-MG recomendando a habilitação e credenciamento do Núcleo de 
vigilância Epidemiológica Hospitalar do Hospital São João de Deus no 
município de Divinópolis; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 260ª reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de fevereiro de 2020 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovado o Termo de Compromisso para implantação de 
Ações e Serviços Públicos Estratégicos de vigilância em Saúde, nos 
termos da Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, no 
que se refere ao Núcleo de vigilância Epidemiológica em Âmbito Hos-
pitalar do Hospital São João de Deus (CNES nº 2159252) .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG
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PorTArIA SES Nº . 015/2020 
– rECoNDuÇÃo DE CoMISSÕES

o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE ADJuNTo, no uso de 
suas atribuições, considerando as disposições do art . 62, § 2º da Lei 
Estadual nº 23 .304/2019, de 30/05/2019, e com base no artigo 219 
da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo-se em vista a solicita-
ção feita pelo Senhor Presidente dos Procedimentos Administrativos 
abaixo relacionados, rESoLvE reconduzir as comissões designadas 
pelas Portarias abaixo indicadas, para concluírem seus trabalhos nos 
prazos estipulados a contar da data da publicação desta portaria .

Portarias Publicação no Diário 
Oficial do Executivo Prazo prorrogado

SES 026/2018 24 de abril de 2018 60 dias
SES 063/2018 06 de setembro de 2018 60 dias

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte,
14 de fevereiro de 2020 .

Luiz Marcelo Cabral Tavares
Secretário de Estado de Saúde Adjunto
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .122, 
DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .801, de 13 de novembro de 2018, conforme Plano de Ação elaborado 
pela oGE/ouvidoria de Saúde/ouvidoria Central do SuS .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre par-
ticipação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públi-
cos da administração pública;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Portaria GM/MS nº 1 .975, de 29 de junho de 2018, que estabelece 
incentivo financeiro destinado aos Estados e ao Distrito Federal para a 
qualificação da gestão no Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da 
Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do SuS - Parti-
cipaSUS, com foco na implantação, descentralização e qualificação das 
ouvidorias do SuS;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .219, de 21 de agosto de 2012, que 
institui as regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SuS) para o Estado de Minas Gerais e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .471, de 22 de março de 2017, que 
aprova a criação e organização do Sistema Estadual de ouvidorias do 
SuS de Minas Gerais (Seos/MG) e dá outras providências;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .801, de 13 de novembro de 2018, 
que aprova a utilização do incentivo financeiro previsto na Portaria 
GM/MS nº 1 .975, de 29 de junho de 2018, conforme Plano de Ação 
elaborado pela oGE/ouvidoria de Saúde/ouvidoria Central do SuS;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .914, de 20 de março de 2019, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .801, de 13 de novembro de 2018, conforme Plano de Ação elaborado 
pela oGE/ouvidoria de Saúde/ouvidoria Central do SuS;
- a resolução Conjunta SES/oGE nº 165, de 01 de abril de 2014, que 
designa servidores para operacionalização do Sistema Integrado de 
Administração Financeira/SIAFI pela Execução orçamentária e Finan-
ceira da unidade Executora 1320137 – unidade orçamentária 4291;
- a resolução Conjunta SES/oGE nº 0215, de 22 de março de 2017, 
que dispõe sobre a criação e organização do Sistema Estadual de ouvi-
dorias do SuS de Minas Gerais (Seos/MG) e dá outras providências;
- o Parecer Técnico nº 14/2018-DoGES/SGEP/MS - Avaliação do 
Plano de Ação do Estado de Minas Gerais, referente a liberação do 
incentivo financeiro previsto na Portaria GM/MS n° 1.975/2018; e 
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 260ª reunião ordinária, ocor-
rida em 13 de fevereiro de 2020 .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica aprovada a alteração do item 3 do Plano de Ação pre-
visto no Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .801, de 13 de 
novembro de 2018, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 .
CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .122, DE 13 
DE FEvErEIro DE 2020 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .
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Fundação centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas 
Gerais - HEmomiNAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

PorTArIA PrE N° 044, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos deQualidade do 
LaboratórioNAT,no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos de Qualidade 
do Laboratório NAT, no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .
Junia Guimarães Mourão Cioffi – Presidente da Fundação Hemominas

PorTArIA PrE N°045, DE 14 DE FEvErEIro DE 2020 .
Aprova o Procedimento de Gestão para Análise Crítica deresultados, 
no âmbito da Fundação Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição estabe-
lecida no inciso I do art . 7º, do Decreto n° 45 .822, de 19 de dezembro 
de 2011, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Procedimento de Gestão para Análise Crítica de 
resultados,no âmbito da Fundação Hemominas .
Art . 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 3º - revogam-se as disposições em contrário .
Junia Guimarães Mourão Cioffi – Presidente da Fundação Hemominas
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